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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º O art. 227 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 227. ...................................................................................... 

Parágrafo único. A participação do Deputado em missão oficial será 

considerada presença efetiva na Casa para todos os efeitos, inclusive para fins de 

aferição do quórum, mediante a utilização de sistema de deliberação remota (online) 

disponíveis na casa, observado no que couber, o disposto na Resolução da Câmara 

dos Deputados 19/2021. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho dos Parlamentares é, sempre, complexo. Os Deputados 

participam de votações e discussões no Plenário e nas Comissões, participam de 

eventos, despacham em seus gabinetes, recebem pedidos de eleitores, de 

instituições e setores sociais e econômicos, sem descuidar de suas bases eleitorais. 

Além da presença na Câmara, costumam participar de missões 

oficiais, afastando-se fisicamente da Casa, mas trabalhando em questões por vezes 

até mais relevantes que as que estão sendo discutidas presencialmente, na mesma 

data. 

Com isso em vista, não concordamos que, quando em missão 

oficial, os Parlamentares tenham, para efeito de registro na Casa, uma “falta 

justificada”. Mesmo justificada, a “falta” dá ideia de que o Deputado não estava 

trabalhando, quando, na verdade, ele estava. 

Sendo assim, propomos que a ausência em virtude de missão oficial 

seja considerada presença para todos os efeitos, inclusive para aferição de quórum. 
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Certos de contribuirmos para uma melhor imagem dos Deputados 

perante os cidadãos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2021. 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 

diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte 

forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em 

postos instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, 

de 2012) 

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 

Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
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Art. 228. Para afastar-se do território nacional, o Deputado deverá dar prévia 

ciência à Câmara, por intermédio da Presidência, indicando a natureza do afastamento e sua 

duração estimada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 19, DE 2021 
 

 

Altera a Resolução nº 14, de 17 de março de 

2020, a fim de autorizar o funcionamento das 

Comissões e do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar durante a emergência de saúde 

pública de importância internacional 

relacionada ao coronavírus, responsável pela 

Covid19; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 

Art. 1º A Resolução nº 14, de 17 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o 

Sistema de Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação 

remotas de matérias sujeitas à apreciação do Plenário, das Comissões ou do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.  

 

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remotas a apreciação 

de matérias por meio de solução tecnológica que concilie a presença física 

dos parlamentares no Plenário, nas Comissões e no Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar, observadas as limitações a serem estabelecidas em 

regulamento, com a participação remota, em atenção, primordialmente, à 

segurança das Deputadas e dos Deputados que se enquadrem em grupos de 

risco para o coronavírus, responsável pela Covid-19." (NR) 

 

"Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é 

medida excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados para viabilizar o funcionamento do Plenário, das Comissões e do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar durante a emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus, 

responsável pela Covid-19.  

 

§ 1º Acionado o SDR, as deliberações do Plenário, das Comissões e do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar serão tomadas por meio de sessões 

e reuniões remotas, que conciliarão participação presencial e remota, 

devendo o registro de presença e o resultado de votação serem exibidos de 

forma integrada e simultânea nos painéis físicos e no aplicativo.  
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.............................................." (NR) 

"Art. 2º-A  As reuniões das Comissões e do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados ocorrerão nos plenários do Anexo II, 

observado que as audiências públicas e os demais eventos programados 

pelos órgãos da Casa deverão ocorrer de forma virtual, preferencialmente às 

segundas e sextas-feiras.  

 

§ 1º Nas reuniões das Comissões e do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar:  

 

I - será observado o disposto no art. 3º desta Resolução, no que couber;  

 

II - será observado, em qualquer caso, o limite de ocupação de cada um dos 

plenários, a ser oportunamente divulgado pela Mesa após análise do 

Departamento Técnico, admitida a presença física de:  

a) parlamentares, observado, para a ocupação dos lugares, o princípio da 

proporcionalidade partidária; 

b) Ministros de Estado que participem a qualquer título dos trabalhos; 

c) servidores, em número mínimo necessário ao bom andamento dos 

trabalhos, conforme estabelecido pelo Departamento de Comissões;  

d) representantes de organizações e de entidades, preferencialmente 

nacionais, diretamente relacionadas com os temas em discussão para 

prestação de informações técnicas, previamente cadastrados nas secretarias 

das Comissões, desde que respeitado o limite máximo de pessoas por sala;  

III - serão adotadas as mesmas soluções tecnológicas em operação no 

Plenário, ressalvadas adaptações indispensáveis ao funcionamento do SDR 

nas Comissões e no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, devidamente 

aprovadas e homologadas na forma do art. 6º desta Resolução.  

 

§ 2º Cada Comissão e o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar poderão 

estabelecer, de forma prévia e transparente, após discussão colegiada, regras 

destinadas a compatibilizar seus procedimentos internos com as exigências 

de distanciamento social e com o funcionamento por meio do SDR." 

"Art. 3º ................................  

 

I - as sessões e as reuniões realizadas por meio do SDR serão públicas, 

ressalvado o disposto nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17, de 21 de setembro de 1989, asseguradas a transmissão simultânea pelos 

canais de mídia institucionais sempre que possível e, em qualquer caso, a 

posterior disponibilização do áudio e do vídeo das sessões e das reuniões;  

.............................................." (NR) 

"Art. 4º As sessões e as reuniões realizadas por meio do SDR serão 

consideradas sessões deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados 

e reuniões extraordinárias das Comissões e do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, em cujas atas será expressamente consignada essa 

circunstância.  
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§ 1º As sessões e as reuniões realizadas por meio do SDR deverão ser 

convocadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se 

realizadas em sequência.  

 

§ 2º Nas sessões e nas reuniões convocadas por meio do SDR deverão ser 

apreciadas preferencialmente matérias relacionadas à emergência de saúde 

pública internacional referente ao coronavírus, responsável pela Covid-19, e 

seus efeitos sanitários, econômicos e sociais.  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º (Revogado)." (NR) 

"Art. 6º Previamente à sua entrada em operação no Plenário, nas Comissões 

e no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, o SDR deverá ser 

homologado pela Secretaria-Geral da Mesa." (NR) 

 

Art. 2º A Presidência da Câmara dos Deputados estabelecerá o calendário para 

homologação do SDR no âmbito das Comissões e do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, bem como para a reunião de instalação e eleição de Presidente e Vice-

Presidentes desses órgãos.  

 

Art. 3º Ato da Mesa da Câmara dos Deputados regulamentará o disposto nesta 

Resolução em até 3 (três) dias úteis.  

 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 3º, 4º e 5º do art. 4º da Resolução nº 14, de 17 de 

março de 2020.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de fevereiro de 2021.  

 

ARTHUR LIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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